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RELATÓRIO DA 1ª VISITA – DIA 22/11/2012 

 

CONTRATO Nº: 029/2012 

OBJETO:  Obras de construção de EDI tipo 1P – Rua Debussy – Jardim América. 

EMPRESA:  Construtora Makete Ltda 

FUNDAMENTO LEGAL/MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Concorrência nº 51/2011 

CONTRATO - TCMRJ Nº: 40/002.677/2012  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 007/008.407/2011 

PT: 16.01.12.365.0317.1024 

PRAZO TOTAL (incluindo prorrogações): 180 dias corridos 

DATA DE INÍCIO (memorando de início): 23/05/2012 

PREVISÃO DE TÉRMINO: 18/02/2013 

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 3.800.000,00 

VALOR TOTAL LIQUIDADO (FINCON): R$ 1.328.987,89 

VALOR TOTAL EMPENHADO (FINCON):  R$ 2.100.000,00 

VALOR TOTAL A EMPENHAR NO EXERCÍCIO (FINCON):  R$ 1.700.000,00 

MEDIÇÕES REALIZADAS: 

Medição Etapa Período de Execução Valor R$ % 

1ª 1ª Interm. 23/05/2012 a 13/06/2012 288.822,91 7,60 

2ª 1ª Compl. 14/06/2012 a 21/06/2012 0,00 0,00 

3ª 2ª  Interm. 22/06/2012 a 06/07/2012 442.605,29 11,65 

4ª 2ª Compl. 07/07/2012 a 21/07/2012 0,00 0,00 

5ª 3ª Interm. 22/07/2012 a 05/08/2012 468.660,33 12,33 

6ª 3ª Compl. 06/08/2012 a 20/08/2012 128.899,36 3,39 

7ª 4ª Normal 21/08/2012 a 19/09/2012 714.226,83 18,79 

Total acumulado    2.043.214,72 53,76 

 

FISCAIS DA OBRA : Nome: Júlio César Vieira Bernardino 
Nome: Teresa Cristina da Rosa Balbino 
Nome: Edivaldo Souza Cabral 
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PROCESSOS RELATIVOS AO CONTRATO 29/2012 :  

Nº 
termo 

Nº TCM 
Data da 

realização/ 
assinatura 

    Objeto 
Valor 
(R$) 

Prazo 
(dias) 

Decisão 

Edital  
CO 51/11 

40/0536/12 09/02/2012 3.811.712,47  

Arquivamento 
com 

recomendações 
em sessão de 

30/01/2012  

Contrato 
nº 29/12 40/2677/12 24/04/2012 

Execução de obras de 
construção de EDI 
padrão 2P – 10S e 
implantação de via de 
serviço – Rua 
Debussy – Jardim 
América 3.800.000,00 

180 

Arquivamento 
em sessão de 

15/08/2012 

1º Termo 
Aditivo 

nº 388/12 
40/7835/12 09/11/2012 

Prorrogação do prazo 
contratual e criação 
de 03 etapas de 
obras, ficando o 
término previsto em 
18/02/2013. 

- 90 Em tramitação 

 

1) Serviços a executar (Memorial Descritivo) 
 

A obra supracitada tem como objetivo a construção de uma EDI tipo 1P-10S e 

implantação de via de serviço na Rua Debussy, no bairro Jardim América. São 

consideradas parcelas de maior relevância técnica, conforme Memorial Descritivo: 

·  Execução de serviços de concreto armado; 

·  Execução de serviços de instalações prediais; 

·  Execução de serviços de revestimentos; 

·  Execução de serviços de esquadrias; 

·  Execução de serviços de cobertura metálica; 

·  Execução de serviços de impermeabilização; 

·  Execução de serviços de pavimentação asfáltica. 
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2) Execução Orçamentária 
 

Comparando o atual cronograma físico financeiro, cuja alteração ocorreu por conta do 

1º Termo Aditivo nº 388/2012 (Anexo 7 ), com as etapas da execução orçamentária, tem-

se o seguinte quadro: 

Etapa Orçamento 

por Etapa (%) 

Execução 

por Etapa (%) 

Orçamento 
Acumulado (%)  

Execução 
Acumulada (%)  

1ª 7,50 7,60 7,50 7,60 

2ª 11,30 11,65 18,80 19,25 

3ª 15,10 15,72 33,90 34,97 

4ª 18,80 18,79 52,70 53,76 

5ª 9,32 - 62,03 - 

6ª 9,32 - 71,35 - 

7ª 9,32 - 80,68 - 

8ª 9,32 - 90,00 - 

9ª 10,00 - 100,00 - 

 

Como pode ser visualizado, não existem grandes variações entre o cronograma 

previsto e o executado. 

 

3) Aprovação do Projeto e Licenciamento 
 

A ART no CREA do responsável técnico pela obra está de acordo com a Lei 6.496/77, 

artigos 1º e 2º e Resolução CONFEA nº 307/86. 

Foram enviadas as licenças das jazidas, pedreiras e saibreiras que fornecem material 

para a obra, conforme determina o art. 27 do Decreto Municipal nº 21.682/2002. 

Foram remetidos a esta Corte de Contas protocolos de solicitação de aprovação do 

projeto junto a Light e a CEDAE. 
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Não foram apresentados pela jurisdicionada os documentos a seguir listados: 

- Licenciamento da obra, conforme Plano Diretor desta Municipalidade (Lei 

Complementar nº 111/2011, art. 57, I , VII, X e § 4º, e art. 58, I)1 (competência da SMU); 

- Análise do projeto de acordo com a legislação urbanística para o local de 

execução da obra (competência da SMU); 

- Licença ambiental da obra junto a SMAC; 

- Controle da destinação dos resíduos sólidos da construção civil, conforme 

determina o Decreto Municipal nº 27.078/2006; 

- Licença de operação do local de recepção dos resíduos sólidos da construção 

civil. 

 

4) Execução 
 

A obra encontra-se com andamento compatível ao cronograma físico-financeiro, 

tendo sido executados: infra e supra-estrutura, parte das instalações elétricas e hidro-

sanitárias, parte das instalações de drenagem, início de execução de alvenarias e da 

via de acesso à escola. Abaixo segue registro fotográfico.  

 

1ª visita – 22/11/2012 

 

Figura 1 – Visão geral dos fundos da EDI 

 

Figura 2  – Canteiro de obras 

 

                                                           
1 Art. 57 – Dependem de licença:  
 

I. A execução de toda a obra de construção, reconstrução total ou parcial, modificação, modificação de uso, acréscimo, 
reforma e conserto de edificações em geral, marquises e muros, contenção do solo e drenagem; 

VII.  as obras de engenharia em geral;  
X. as obras públicas; (...) 
§4º -  A execução de obras pelo Poder Público federal, estadual e municipal está sujeita à aprovação, licença e fiscalização. 
 

Art. 58 –  A expedição da licença será condicionada: 
I.    ao atendimento no projeto de adequação de uso, dos índices e parâmetros urbanísticos e edilícios; 
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1ª visita – 22/11/2012 

 

Figura 3 – Vista do gradil e muro ao 
fundo. 

 

Figura 4 – Vista do gradil e portão da 
EDI. 

 

1ª visita – 22/11/2012 

 

Figura 5 – Execução da instalação de 
águas pluviais. 

 

Figura 6 – Vista do poço de visita de 
drenagem. 

 

1ª visita – 22/11/2012 

 

Figura 7 – Vista geral da EDI 

 

Figura 8 – Vista geral da EDI 
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1ª visita – 22/11/2012 

 

Figura 9 – Vista da futura Biblioteca 

 

Figura 10 – Vista do futuro Pátio 
Coberto 

 

1ª visita – 22/11/2012 

 

Figura 11 – Vista das salas de atividade 
05 e 06 

 

Figura 12 – Vista geral do futuro local 
das salas de atividade 07 e 08 

 

1ª visita – 22/11/2012 

 

Figura 13 – Vista geral do local onde 
ficarão secretária, sala de professores, 
refeitório, entre outros. 

 

Figura 14 – Vista do local onde será o 
Solarium 
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1ª visita – 22/11/2012 

 

Figura 15 – Vista dos fundos da EDI – 
Poços de drenagem executados 

 

Figura 16 – Cobertura, execução de 
compartimento das caixas d´água 

 

1ª visita – 22/11/2012 

 

Figura 17 – Cobertura, execução de 
compartimento das caixas d´água 

 

Figura 18 – Execução de meio fio na 
via de acesso 

 

1ª visita – 22/11/2012 

 

Figura 19 – Muro concluído e execução 
de meio fio na via de acesso 

 

Figura 20 – Vista do gradil executado 
no entorno da escola estadual existente 

 

O Boletim Diário de Obras está preenchido corretamente de acordo com os artigos 31 

e 32 da Resolução SMO nº 169/80. 
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5) Análise das medições e memória de cálculo 
 

5.1 – Uma vez que a obra é de pequeno porte, as cargas impostas ao terreno não são 

elevadas e a jurisdicionada na época de análise do Edital por esta Corte de Contas não 

havia remetido nenhum documento, ensaio ou projeto que comprovasse às más 

condições do solo, foi questionada pela 7ª Inspetoria a utilização de fundações profundas 

(estacas) em detrimento de fundações diretas (sapatas). 

Informa-se que na ocasião da Visita Técnica foram entregues ao corpo técnico os 

relatórios de Sondagem da obra (anexo 8). Através da análise dos mesmos pode-se 

perceber que o solo até determinada profundidade é pouco resistente. Os resultados de 

resistência a penetração (NSPT) nos primeiros 6m giram em torno de 2 a 5, 

características de argilas moles ou areias fofas. Sapatas construídas em terrenos deste 

tipo suportam tensões admissíveis de no máximo 1,0 kg/cm²2. Desta forma é justificável a 

utilização de fundações profundas na presente obra. 

 

5.2 – Foram solicitados e não entregues a esta equipe os relatórios de cravação de 

estacas, onde ficam registradas todas as estacas cravadas e suas respectivas 

profundidades. Solicita-se que a jurisdicionada encaminhe a esta Corte de Contas o 

presente relatório, de modo a ratificar a quantidade total medida do item 72  

(FD05.10.0100.) 

 

5.3 – Uma vez que segundo própria memória de cálculo remetida a esta equipe, as 

estacas atingiram profundidades entre 10,00m. e 11,00m. e as mesmas são fabricadas 

com 12m. de comprimento, não se constata a necessidade de medição do item 73 (FD 

05.10.0250), referente a emenda de estacas. Solicita-se justificativa da fiscalização 

quanto à medição do item. 

 

5.4 – Foram solicitados e não entregues a esta equipe os relatórios de controle 

tecnológico do concreto, que comprovam a resistência característica a compressão do 

mesmo. Solicita-se que a jurisdicionada encaminhe a esta Corte de Contas cópia destes 

relatórios, que são de suma importância para a obra e ratificam a medição do item 306 

(AD 35.15.0050). 

 

                                                           
2 Bibliografia: Apostila de Mecânica dos Solos II – Núcleo de Geotecnia da Universidade Federal de Juiz de Fora – 

Professor M. Marangon – Pág 183 – Anexo 9 
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5.5 – Solicita-se que a jurisdicionada encaminhe as ART’s dos projetos executivo, de 

drenagem, de urbanização, de instalações de gás, instalações de telefone, instalações de 

ar condicionado e programação visual, de modo a ratificar os itens medidos.  

 

5.6 – Foram solicitadas e não entregues a esta equipe, todas as notas de controle de 

transporte de resíduos, conforme modelo do Anexo VI da Resolução SMAC  

nº 519, de 21 de agosto de 2012. Solicita-se que a jurisdicionada encaminhe àquela 

documentação, assim como a Licença de Operação do local receptor dos resíduos sólidos 

de construção civil para que sejam verificadas as quantidades medidas dos itens 21 (TC 

05.05.0750), 24 (TC 10.05.0350) e 25 (TC 10.05.0700), referentes a transporte de carga, 

carga e descarga e disposição final. 

 

       5.7 – Com base nos projetos estruturais fornecidos e em seus quadros resumos de 

quantitativos, foi realizado o levantamento dos totais de aço, concreto e formas previstos 

em projeto para a obra, estando incompatíveis com as quantidades medidas. A tabela 

resumo deste levantamento encontra-se no anexo 10. A correta apropriação das 

quantidades geraria uma redução de R$ 340.270,25 no valor medido, conforme descrito 

na tabela a seguir: 

 

Descrição Item SCO Unidade 
Preço 
Unit. 
(R$) 

Qtd 
medida 

Qtd. 
Levantada 

Valor 
Medido 

(R$) 

Valor 
Levantado 

(R$) 

Diferença 
(R$) 

Aço CA-60 para armadura de concreto, 
diâmetro de 5,0mm. 

ET 10.05.0159 Kg 2,59 6.623,20 1.115,20 17.154,09 2.888,37 14.265,72 

Aço CA-50 para armadura de concreto, 
diâmetro de 6,3mm. 

ET 10.05.0100 Kg 3,10 12.737,40 6.564,70 39.485,94 20.350,57 19.135,37 

Aço CA-50 para armadura de concreto, 
diâmetro de 8mm.   ET 10.05.0103 Kg 3,14 - 1.751,10 - 5.498,45 -5.498,45 

Aço CA-50 para armadura de concreto, , 
diâmetro de 10mm.  

ET 10.05.0106 Kg 3,01 12.737,20 3.417,80 38.338,97 10.287,58 28.051,39 

Aço CA-50 para armadura de concreto, 
diâmetro de 12,5mm.  

ET 10.05.0109 Kg 2,99 26.070,20 776,60 77.949,90 2.322,03 75.627,87 

Aço CA-50 para armadura de concreto, 
diâmetro de 16mm.  

ET 10.05.0112 Kg 2,76 - 1.098,70 - 3.032,41 -3.032,41 
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Aço CA-50 para armadura de concreto, 
diâmetro de 20mm. ET 10.05.0115 Kg 2,77 - 624,70 - 1.730,04 -1.730,04 

Aço CA-50 para armadura de concreto, 
diâmetro de 25mm. ET 10.05.0118 Kg 2,96 - 120,00 - 355,20 -355,20 

Corte, dobragem, montagem e 
colocação de ferragens nas formas, aço 
CA-50, com diâmetro igual a 6,3mm. 

ET 10.10.0056 Kg 2,55 12.737,60 6.564,70 32.480,88 16.739,98 15.740,90 

Corte, dobragem, montagem e 
colocação de ferragens nas formas, aço 
CA-50, com diâmetro entre 6,3mm e 

12,5mm.  

ET 10.10.0061 Kg 2,24 38.807,20 5.945,50 86.928,13 13.317,92 73.610,21 

Corte, dobragem, montagem e 
colocação de ferragens nas formas, aço 

CA-50, com diâmetro acima de 
12,5mm.  

ET 10.10.0062 Kg 1,92 - 1.843,40 - 3.539,33 -3.539,33 

Corte, dobragem, montagem e 
colocação de ferragens nas formas, aço 
CA-60, com diâmetro entre 4,2mm e 

6,0mm. 

ET 10.10.0068 Kg 2,34 6.623,20 1.115,20 15.498,29 2.609,57 12.888,72 

Formas de madeira para moldagem de 
pecas de concreto armado com 

paramentos planos, em lajes, vigas, 
paredes, etc.,  

ET 15.10.0150 m² 35,76 2.553,32 2.948,04 91.306,72 105.421,91 -14.115,19 

Concreto bombeado, fck=30MPa, 
compreendendo o fornecimento de 

concreto importado de usina, 
colocação nas formas, espalhamento, 
adensamento mecânico e acabamento. 

ET 45.10.0071 m³ 388,19 578,53 245,65 224.579,56 95.358,87 129.220,69 

Valor medido à maior (R$) 340.270,25 

 

 Ressalta-se que os quantitativos levantados referem-se aos projetos fornecidos a 

esta equipe, podendo haver outros que não foram encaminhados. Solicita-se justificativa 

ou retificação da jurisdicionada quanto à diferença apontada, remetendo a esta Corte de 

Contas os projetos adicionais que embasem sua resposta. 

 

5.8 – Foi verificada a quantidade medida em confronto com a de projeto do item 119 

(ES 05.25.0650) referente a Gradil, não tendo sido encontradas divergências ou 

incompatibilidades. 
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5.9 – Constatou-se que a planilha orçamentária só apresenta itens de alvenaria de 

blocos de concreto e a construção da EDI, conforme registro fotográfico, é feita com 

alvenaria de tijolo cerâmico com furos redondos. Solicita-se justificativa da jurisdicionada 

quanto ao apontado. 

 

6) Resumo das Irregularidades 
 
 
       6.1 – A jurisdicionada não apresentou documentos referentes à licença de obra como 

relacionado no item 3; 

 

       6.2 – Não foram entregues a esta equipe os relatórios de cravação de estacas, 

conforme descrito no item 5.2; 

 

       6.3 – Há incoerência na medição do item 73, conforme descrito no item 5.3; 

 

       6.4 – Não foram entregues a esta equipe os relatórios de controle tecnológico do 

concreto, conforme descrito no item 5.4; 

 

       6.5 – Não foram apresentadas as ART’s de todos os projetos, conforme relatado no 

item 5.5; 

 

       6.6 – Não foram entregues a esta equipe as notas de controle de transporte de 

resíduos e a licença de operação do local receptor, conforme descrito no item 5.6; 

 

       6.7 – Há incompatibilidade entre as quantidades medidas e as de projeto de aço, 

concreto e forma, conforme relatado no item 5.7; 

 

       6.8 – Existe incoerência entre o serviço medido e o executado no que se refere a 

alvenaria, como descrito no item 5.9. 
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7) Conclusão 
 

Uma vez que restam 46,24% dos serviços a medir, sugerimos o encaminhamento do 

presente ao Sr. Conselheiro Relator Jair Lins Netto, para ciência do verificado e envio, 

através de ofício em apartado, de cópia do relatório  para que o mencionado no item 6 

seja esclarecido e/ou justificado pelo órgão. 

Sugerimos após, o retorno deste processo a esta 2ª IGE, para que seja programada a 

2ª visita a obra. 

 

2ª IGE, 29 de novembro de 2012. 

 

 
Luizimar Feliciano de Araújo Júnior Airton Mendes Rebello 

Engenheiro Técnico de Controle Externo 
Matrícula 40/901707 Matrícula 40/901238 

 


